
CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais

PORTARIA N° 13/2011

CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL AOS 
SERVIDORES QUE MENCIONA, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 17, II E 111, DA RESOLUÇÃO N° 1.045, DE 21 
DE DEZEMBRO DE 2006

O Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, Moacir Franco, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com 
o inciso I, do art. 115 da Lei Orgânica Municipal, expede a seguinte

PORTARIA

Art. Io - Conceder aos servidores abaixo relacionados, 
Copeira, progressão funcional, nos termos do art. 17, II e III, da Resolução n° 1045, de 
21/12/2006, conforme discriminação abaixo:

Nome Matr. Cargo De Para À partir de
André Albuquerque Oliveira 179 Auxiliar Administrativo BI Cl 01/04/2011
Daniel César Pereira 180 Auxiliar Administrativo BI Cl 01/04/2011
Giselle Gláucia Ribeiro Fonseca 181 Auxiliar Administrativo BI Cl 01/04/2011
Mayke Riceli de Souza 182 Agente Cultural B5 C5 01/04/2011
Nicholas Ferreira da Silva 183 Recepcionista B5 C5 01/04/2011
Sebastião Moreira 184 Vigia B3 C3 01/04/2011

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, a presente
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BI Cl 01/04/2011 rr
Giscllc Gláucia Ribeiro Fonseca 181 A u x i l i a r
Administrativo BI Cl 01/04/2011
Maykc Riccli de Souza 182 A g e n t e  C u l t u r a l
B5 C5 01/04/2011
Nicholas Ferreira da Silva 183 R e c e p c i o n i s t a
B5 C5 01/04/2011
Sebastião Moreira 184 Vigia B3 C 3
01/04/2011

PORTARIAN“ 13/2011
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL AOS SERVIDORES QUE 
MENCIONA, NOS TERMOS DO ARTIGO 17, II E III,  DA 
RESOLUÇÃO N° 1.045, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2006 
O Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas 
Gerais, Moacir Franco, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o inciso I, do art. I IS da Lei Orgânica Municipal, 
expede a seguinte 
PORTARIA
Art. F  - Conceder aos servidores abaixo relacionados, Copcira, progressão 
funcional, nos termos do art. 17, II c III, dB Resolução n* 1045, de 
21/12/2006, conforme discriminação abaixo:
Nome Matr. Cargo De Para À partir de
André Albuquerque Oliveira 179 A u x i l i a r
Administrativo BI C l 01/04/2011
Daniel César Pereira 180 A u x i l i a r  A d m i n i s t r a t i v o

Art. 2o - Revogadas as disposições cm contrário, a presente Portaria entra 
cm vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus efeitos a F  de abril de 
2011.
CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 14dc Abril dc201l. 
MOACIR FRANCO
PRESIDENTE DA M E S A __________________________


